
 

 

RECURSO REFERENTE A CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
 
Ao Senhor 
Pregoeiro do Pregão Eletrônico nº 10/2024 
Assunto: Recurso contra a classificação da proposta no Pregão Eletrônico nº 
10/2024  
REFERENCIA: ITEM 14 CARNE SUÍNA 
Data da sessão: 06/01/2025  
Horário: 09:30 horas (Horário de Brasília) 
 
I – DOS FATOS 
Em conformidade com o Pregão Eletrônico nº 10/2024, que tem como objeto o 
fornecimento de carne suína, a Suinco - Cooperativa de Suinocultores Ltda. 
participou do certame e apresentou sua proposta para o item 14, "Carne Suína". 
Após a análise das propostas, a proposta da empresa Múltipla Comercial Ltda. 
foi classificada em primeiro lugar, com valor unitário de R$ 12,95, enquanto a 
proposta da Suinco - Cooperativa de Suinocultores Ltda. foi classificada em 
segundo lugar, com valor unitário de R$ 12,94. A diferença entre os valores é de 
apenas R$ 0,01, ou seja, 0,08%. 
No entanto, a Suinco - Cooperativa de Suinocultores Ltda. entende que, em 
razão da insignificância dessa diferença, é possível que a Administração Pública 
reconsidere a classificação das propostas, em busca do melhor resultado 
econômico, conforme previsto no edital e na legislação aplicável. 
 

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

1. Do Item 14.9.4 do Edital 
O item 14.9.4 do edital estabelece que, após a definição da melhor proposta, 
será admitido o reinício da disputa aberta, caso a diferença entre a proposta 
classificada em primeiro lugar e a proposta classificada em segundo lugar seja 
superior a 5% (cinco por cento). 
Embora a diferença entre as propostas seja inferior a 5% (concretamente 
0,08%), a Suinco - Cooperativa de Suinocultores Ltda. entende que, para garantir 
a vantagem econômica e a competitividade do certame, seria apropriado que o 
pregoeiro reabrisse a fase de lances, conforme previsto no item 14.9.5 do edital, 
visando possibilitar o ajuste do preço em busca do melhor interesse público. 

2. Do Art. 56, §4º da Lei nº 14.133/2021 
O artigo 56, §4º, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que, em caso de diferença 
superior a 5% entre o primeiro colocado e os demais classificados, a 
Administração poderá reiniciar a fase de lances para a definição das demais 
colocações. Embora tal dispositivo não seja automaticamente aplicável ao caso 
em questão, ele demonstra o espírito da legislação em maximizar a 
competitividade e a vantajosidade das contratações públicas, o que, por 
analogia, reforça a necessidade de se buscar a reabertura da disputa para a 
obtenção do melhor preço. 

3. Do Princípio da Economicidade 
O princípio da economicidade, consagrado no art. 5º, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021, orienta que a Administração Pública deve buscar a proposta mais 
vantajosa para o erário, considerando não apenas o preço, mas também a 
eficiência do resultado econômico. 



 

 

Nesse contexto, a diferença de R$ 0,01 entre as propostas não representa uma 
economia relevante para a Administração Pública, sendo que uma nova etapa 
de lances poderia gerar uma proposta ainda mais vantajosa, em conformidade 
com o princípio da economicidade. 

 
III – DO PEDIDO 
Diante do exposto, a Suinco - Cooperativa de Suinocultores Ltda. requer: 

1. Que seja reconsiderada a classificação das propostas, com observância 
aos princípios da economicidade e da vantajosidade para a Administração 
Pública; 

2. Que seja procedida a reabertura da fase de lances, conforme o item 
14.9.5 do edital, de modo a assegurar que o resultado do certame seja 
mais competitivo e benéfico aos interesses da Administração Pública. 

 
IV – DA CONCLUSÃO 
Em face do exposto, a Suinco - Cooperativa de Suinocultores Ltda. reafirma seu 
compromisso com as exigências do edital e com os princípios que regem as 
contratações públicas, estando à disposição para eventuais esclarecimentos 
adicionais. 
Por fim, requer que o presente recurso seja recebido e, no mérito, acolhido, em 
razão dos fundamentos apresentados. 
 
 



 

 

RECURSO REFERENTE A HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
Ao Senhor 
Pregoeiro do Pregão Eletrônico nº 10/2024 
Assunto: Recurso contra a classificação da habilitação técnica no Pregão 
Eletrônico nº 10/2024  
REFERENCIA: ITEM 14 CARNE SUÍNA 
Data da sessão: 06/01/2025  
Horário: 09:30 horas (Horário de Brasília) 
 
I – DOS FATOS 
Em decorrência do processo licitatório em epígrafe, a empresa Suinco - 
Cooperativa de Suinocultores LTDA. participou da fase de habilitação referente 
ao item 14 (carne suína), apresentando toda a documentação exigida no edital. 
Contudo, a empresa Múltipla Comercial Ltda. foi habilitada para o referido item, 
apesar de não ter cumprido integralmente as exigências editalícias, 
especialmente no que tange à comprovação da capacidade técnica específica 
para o fornecimento de carne suína. 
O edital, como bem sabido, exige que a documentação apresentada ateste a 
capacidade da empresa licitante para o fornecimento da carne suína conforme 
as especificações descritas no item 14, o que não ocorreu no caso da empresa 
Múltipla Comercial Ltda. 

 
II – DA DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE APRESENTADA PELA 
CONCORRENTE 
A empresa Múltipla Comercial Ltda. apresentou um atestado técnico, no entanto, 
o mesmo não comprova a sua capacidade técnica para o fornecimento de carne 
suína, conforme as exigências do edital. 
2.1. Atestado Técnico Inadequado 
O atestado técnico apresentado pela recorrida refere-se exclusivamente ao 
fornecimento de carne bovina, carne de frango e outros gêneros alimentícios. 
Não há qualquer menção a carne suína, o que torna este documento inadequado 
para comprovar a capacidade técnica da empresa para o fornecimento de carne 
suína, como exige o item 18.2.1 do edital. Esse dispositivo determina que a 
qualificação técnica deve ser comprovada por atestados que evidenciem a 
execução de objetos similares ao objeto licitado. Sendo assim, o atestado 
apresentado pela empresa Múltipla Comercial Ltda. não atende aos requisitos 
técnicos necessários para comprovar sua aptidão para fornecer carne suína. 
2.2. Incompatibilidade com as Especificações do Edital 
Além disso, o fornecimento de carne suína requer características específicas, 
como condições adequadas de transporte, armazenamento e manipulação, que 
são distintas das exigências para outros tipos de carne. O edital do pregão deixa 
claro que a carne suína a ser fornecida deve atender a requisitos específicos, 
como a embalagem a vácuo, o aspecto próprio da espécie, entre outros. A 
ausência de comprovação de que a empresa Múltipla Comercial Ltda. possua a 
experiência e infraestrutura necessárias para fornecer carne suína, conforme as 
especificações detalhadas no edital, é flagrante. 

 
III – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
O processo de habilitação da empresa Múltipla Comercial Ltda. no item 14 do 



 

 

Pregão Eletrônico nº 10/2024 fere os princípios da vinculação ao edital e da 
isonomia, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, que rege as 
contratações públicas. 
3.1. Da Vinculação ao Edital 
A legislação que rege os procedimentos licitatórios, conforme a Lei nº 
14.133/2021, estabelece que a Administração Pública deve observar 
rigorosamente as exigências do edital. No caso em tela, a empresa Múltipla 
Comercial Ltda. não comprovou sua capacidade técnica para fornecer carne 
suína, em desacordo com as exigências previstas no instrumento convocatório. 
3.2. Da Isonomia 
O princípio da isonomia, consagrado no artigo 5º da Constituição Federal, exige 
tratamento igualitário entre os licitantes. Ao permitir a habilitação de uma 
empresa que não comprova sua capacidade técnica para o fornecimento do 
objeto licitado, a Administração está criando uma situação de desigualdade entre 
os licitantes, em prejuízo da competitividade e da integridade do certame. 

 
IV – DOS PEDIDOS 
Diante do exposto, a Suinco - Cooperativa de Suinocultores LTDA. requer: 

1. A revisão da habilitação da empresa Múltipla Comercial Ltda. no item 14 
do Pregão Eletrônico nº 10/2024, com a consequente inabilitação da 
referida empresa para o item de carne suína, em razão da documentação 
insuficiente e incompatível com as exigências do edital; 

2. Que seja garantida a observância estrita das exigências editalícias, de 
modo a preservar a competitividade e a regularidade do certame; 

3. Caso não seja acolhido o pedido de inabilitação, requer a anulação da 
habilitação da empresa Múltipla Comercial Ltda., para que seja realizada 
nova análise de conformidade com as exigências editalícias. 

 
V – DA CONCLUSÃO 
Em face do exposto, a Suinco - Cooperativa de Suinocultores LTDA. reitera a 
validade de seus argumentos e solicita que o presente recurso seja acolhido, 
conforme os fundamentos de fato e de direito ora expostos, com o consequente 
acolhimento dos pedidos formulados. 
 
 
 


